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GABINETE DO PREFEITO

Institui o Fundo M u n i c i p a l de
' Saúde e dá" outras providen

cias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da B a h i a ,

Faço saber que a Camará M u n i c i p a l decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

C A P I T U L O I

SEÇAO I

DOS OBJETIVOS

Art. 19 - Fica instituído o Fundo M u n i c i p a l de Saúde,
que tem por objetivo criar condições financeiras e de gerência '
dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de saúde ,
executadas ou coordenadas pela Secretaria M u n i c i p a l de Saúde,que
compreendem:

1 - O atendimento a saúde universalizado, integral,
regional izado e hierarquizado;

II - a v i g i l â n c i a sanitária;

III - a v i g i l â n c i a epidemiolõgi ca e açoes de interes^
se i n d i v i d u a l e coletivo correspondentes;

IV - o controle e a fiscalização das agressões ao
meio ambiente, nele compreendi do o ambiente de trabalho, em co_
mum acordo com as organizações competentes das esferas federal e
estadual.

C A P I T U L O I I

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUJINDO

SEÇAO I

DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDO

Art, 29 - O Fundo M u n i c i p a l de Saúde ficará subordina^
do diretamente ao Secretário M u n i c i p a l de Saúde.

SEÇAO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETARIO M U N I C I P A L DE SA0DE
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Art, 39 - São atribuições do Secretario Municipal de
Saúde;

I - gerir o'Fundo Mun i c i pai de Saúde e estabelecer
políticas de aplicação dos seus recursos em conjunto com o
Conselho M u n i c i p a l de Saúde;

II - acompanhar, a v a l i a r e decidir sobre a realiza-
ção das ações previstas no Plano Municipal de Saúde;

III - submeter ao Conselho M u n i c i p a l de Saúde o pla^
no de aplicação a cargo do Fundo, em consonância com o Plano Mt£
nicipal de Saúde e com a Lei de D i rétrizes Orçamentarias;

IV - submeter ao Conselho M u n i c i p a l de Saúde as
demonstrações mensais de receita e despesa do Fundo;

V - encaminhar a c o n t a b i l i d a d e geral do M u n i c T p i o 1

as demonstrações mencionadas no inciso anterior;

VI - subdelegar, competencias aos responsável s pelos
estabeleci mentos de prestação de servi cos de saúde que integram
a rede mun i c i pai ;

VII - assinar cheques conjuntamente com o Prefeito 1

Munici pai ;
V I I I - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do

Fundo, juntamente com o Prefeito;

IX - firmar convénios e contratos, inclusive de em
préstimos, juntamente com o Préfé i to, referentes a recursos que
serão administrados pelo Fundo, Ad Referendum da Camará de Ve-
readores .

Parágrafo Onico -"Todos os a to s, determinações,ordens
ligadas diretamente, ou não, ao Fundo M u n i c i p a l de Saúde deve -
rao, obrigatoriamente, ser comunicadas ã Camará M u n i c i p a l de
Simões F i l h o , dentro no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ,
para o devido conhecimento, ou pronunciamento, se for o caso."

SEÇÂO III

DA COORDENAÇÃO DO FUNDO

Art. 49 - São atribui coes do Coordenador do Fundo:
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I - preparar as demonstrações mensais da receita e
despesa a serem encaminhadas ao Secretario M u n i c i p a l de Saúde;

II - manter os controles necessários a execução or^
çamentaria do Fundo referentes a empenhos, l i q u i d a ç ã o e pagamer\
to das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo;

III - manter, em coordenação com o setor de patrimõ-
nio da Prefeitura M u n i c i p a l , os controles necessários sobre os
bens patrimonial s com carga ao Fundo;

IV - encaminhar a c o n t a b i l i d a d e geral do Município:

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despe-
sas ;

b) trimestralmente, os inventários de estoques de m e_
dicamentos e de instrumentos médicos;

c) anualmente, o inventario dos bens moveis e imóveis
e o balanço geral do Fundo.

V - firmar, com o responsável pelos controles de
execução orçamentaria, as demonstrações mencionadas anteriormeji
te;

VI - preparar os relatórios de acompanhamento da
realização das ações de saúde para serem submetidos ao Secreta-
rio M u n i c i p a l de Saúde;

VII - providenciar, junto ã con t a b i l i d a d e geral do
M u n i c T p i o , as demonstrações que indiquem a situação económico -
financeira geral do Fundo M u n i c i p a l de Saúde;

V I I I - apresentar, ao Secretário M u n i c i p a l da Saúde ,
a análise e a avaliação da situação economico-financeirã do
Fundo M u n i c i p a l de Saúde detectada nas demonstrações menciona -
das ;

IX - manter os controles necessários sobre convénios
ou contratos de prestação de serviços pelo setor privado e dos
empréstimos feitos para a saúde;

X - encaminhar mensalmente, ao Secretario Mun i c i -
pai de Saúde, relatórios de acompanhamento e aval i a ç ao da produ^
çao de serviços prestados pelo setor privado na forma menciona-
da no inciso anterior;



ESTADO DA B A H I A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

GABINETE DO PREFEITO

. .4. .

XI - manter o controle e a avaliação da produção das
unidades integrantes da rede muni c i pai de saúde;

XII - encaminhar mensalmente, ao Secretario Muni c i pai
de Saúde, relatórios de acompanhamento e avaliação de produção 1

de serviços prestados péla rede mun i c i pai de saúde.

SEÇÍttS IV

DOS RECURSOS DO FUNDO

SUBSEÇAO I

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 59 - São receitas do Fundo:

I - as transferências oriundas do orçamento da
Seguridade Social, como decorrência do que dispõe o art.30.VII,
da Constituição da República;

II - os rendimentos e os juros provenientes de apli
cações f i nancei rãs;

III - o produto de convénios firmados com outras ejn
t idades financiadoras;

IV - o produto da arrecadação da taxa de fiscaliza-
ção sanitária e de higiene, multas e juros de mora por infrações
ao Código Sanitário M u n i c i p a l , bem como parcelas de arrecadação
de outras taxas já instituídas e daquelas que o M u n i c í p i o vier
a criar;

V - as parcelas do produto da arrecadação de outras
próprias oriundas das ativ idades económicas, de prestação de
serviços e de outras transferencias que o Município tenha direi_
to a receber por força de lei e de convénios no setor;

VI - doações em espécie feitas diretamente para es_
te Fundo.

§ 19 - As receitas descritas neste artigo serão depo-
sitadas obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e
mantida em agência de estabelecimento oficial de credito.

§ 29 - o Tesouro M u n i c i p a l fica obrigado a repassar ,
mensalmente e proporcionalmente, os recursos oriundos do orça -
mento programa da Secretaria de Saúde para o Fundo M u n i c i p a l de
Saúde.
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§ 39 - A aplicação dos recursos de natureza finance^
rã dependerá:

I - da existência de d i s p o n i b i l i d a d e em função do
cumprimento de programação;

II - de previa aprovação do Secretário M u n i c i p a l de
Saúde.

SUBSEÇAO II

DOS ATIVOS DO FUNDO

jftrt. 69 - Constituem ativos do Fundo M u n i c i p a l de
Saúde:

I - d i s p o n i b i l i d a d e monetária em bancos ou em caixa
especial oriundas das receitas especificadas;

II - direitos que porventura vier a construir;
III - bens móveis e imóveis que forem destinados ao

si s tema de saúde do Município;

IV - bens móveis e imóveis doados, com ou sem Ónus,

destinados ao si stema de saúde;

V - bens moveis e i move i s destinados a a d m i n i stra-
ção do sistema de saúde do Município.

Parágrafo Único - Anualmente se processará o inventá-
rio dos bens e direitos vinculados ao Fundo,

SUBSEÇAO II I

DOS PASSIVOS DO FUNDO

Art. 7Q - Constituem passivos do Fundo M u n i c i p a l de
Saúde as obrigações de q u a l q u e r natureza que porventura o Muni-
cípio venha a assumir para a manutenção e o funcionamento do
si s tema muni c i pai de saúde.

SEÇAO V

IDO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE

SUBSEÇâO I

DO ORÇAMENTO
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Art. 8Q - O orçamento do Fundo M u n i c i p a l de Saúde, evj_
denciara as políticas e o programa de trabalho governamental s ,
observados o Plano P l u r i a n u a l e a Lei de Diretrizes Orçamenta -
rias, e os p r i n c í p i o s da u n i v e r s a l i d a d e e do equilíbrio.

§ 19 - o orçamento do Fundo M u n i c i p a l de Saúde integra-
ra o orçamento do Município, em obediência ao princípio da uni-
dade.

§ 29 - O orçamento do Fundo M u n i c i p a l de Saúde, observa_
rã, na sua elaboração e na sua execução, os padrões e normas es^
tabelecidos na legislação pertinente,

SUBSEÇAO II

DA CONTABILIDADE

Art. 99 - A contabil idade do Fundo M u n i c i p a l de Saúde 1

tem por objetivo evidenciar a situação financeira, p a t r i m o n i a l 1

e orçamentaria do sistema m u n i c i p a l de saúde, observados os
padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente.

Art. 109 - A contabilidade será organizada de forma a
permitir o exercício das suas funções de controle prévio, conco^
mitante e subsequente e de informar, inclusive de apropriar e
apurar custos dos serviços, e, consequentemente, de concretizar
o seu objetivo, bem como interpretar e analisar os resultados '
obti dos.

Art. 119 - A escrituração contabil será feita pelo mét<)
do das partidas dobradas.

§ 19 - A contabilidade em i ti rã relatórios mensais de
gestão, i n c l u s i v e dos custos dos serviços.

§ 29 - Entende-se por relatórios de gestão os balance -
tes mensais de receita e de despesa do Fundo M u n i c i p a l de Saúde
e demais demonstrações exigidas pela Administração e pela legis^
lação pertinente.

§ 3Q - As demonstrações e os relatórios produzidos pas^
sarão a integrar a contabilidade geral do Município.

SEÇA9 VI

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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SUBSEÇAO I

DA DESPESA

Art. 129 - Imediatamente apôs a promulgação da Lei de
Orçamento, o Secretario M u n i c i p a l de Saúde aprovara o quadro de
cotas trimestrais, que serão d i s t r i b u í d a s entre as unidades exe-
cutoras do si stema municipal de saúde.

Parágrafo Onico - As cotas trimestral" s poderão ser aj[
teradas durante o exercício» observados o l i m i t e fixado no orça-
mento e o comportamento da sua execução,

Art. 139 - Nenhuma despesa será realizada sem a neces-
sária autorização orçamentaria.

Parágrafo Onico - Para os casos de insuficiência e
omissões orçamentarias poderão ser utilizados os créditos adici£
na i s suplementares e especiais, autorizados por lei e abertos por
decreto do Executivo.

Art. 149 - A despesa do Fundo Municipal de Saúde
constituirá de:

se

I - financiamento total ou parcial de programas i r̂

tegrados de saúde desenvolvidos pela Secretaria ou com ela conve^

n i a d o s ;
II - pagamento de vencimentos, salários, g rã t ificaçoes

ao pessoal dos órgãos ou entidades de administração direta ou
indireta que participem da execução das ações previstas no art. 19
da presente l e i ;

III - pagamento pela prestação de serviços a entidades
de direito privado para execução de programas ou projetos especai
f i cos do setor de saúde» observado o disposto no § 19, art. 199
da Constituição Federal;

IV - aquisição de material permanente e de consumo e
de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas;

V - construção, reforma, ampliação, aquisição ou
locação de imóveis para adequação da rede fTsica de prestação de
serviços de saúde;

VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumen^
tos de gestão, planejamento, administração e controle das ações
de saúde;
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VII - desenvolvimento de programas de capacitacão e
aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde;

VIII - atendimento de despesas diversas, de ca rater '
urgente e inadiável, necessários a execução das ações e servi -
cos mencionados no art. 19 da presente Lei.

SUBSEÇJSO ir
DAS RECEITAS

Art. 159 - A execução orçamentaria das receitas se
processara através da obstenção do seu produto nas fontes detej^
mi nadas nesta Lei.

Art. 169 - O Fundo M u n i c i p a l de Saúde terá vigência '
i l i m i t a d a .

Art. 179 - Fica criado o Conselho M u n i c i p a l de Saúde-
CMS, Órgão de l i b e r a t i v o e fiscalizador da polTtica de saúde nuj
ni ci pai .

§ 19 - O Executivo M u n i c i p a l regulamentara, através '
Ato s Admini strativos, o regimento interno do Conselho Municipal
de Saúde.

§ 29 - Todo o funcionamento do Fundo M u n i c i p a l de
Saúde devera obedecer, rigorosamente, as determi nações da Lei
Orgânica M u n i c i p a l , quer no aspecto específico, ou geral das
suas disposições.

sua. 189 - Esta Lei entrara em v igor na data da

p u b l i c a ç ã o , r evogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t ra r io .

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 1991

Dr. BerlTFitlu Tlajnecle de O l i v e i r a

PREFEITQ/ f )


